  LEI Nº 5.664 - DE 27 DE OUTUBRO  DE 2005

 AUTORIZA DAÇÃO EM PAGAMENTO À II IGREJA PRESBITERIANA O IMÓVEL QUE IDENTIFICA 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado dar em pagamento à II Igreja Presbiteriana, o lote 01 da quadra 02, cadastrado sob n° 13-64-0012-000-00, situado na Rua Vicente Amâncio da Silva esquina com a Rua Maria da Conceição Borges, Bairro Guanabara, com uma área de 329,00 m2 (trezentos e vinte e nove metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente para a Rua Maria da Conceição Borges, 28,00 metros pelo lado direito, 11,50 metros pelo fundo, havido pelo Município de Patos de Minas de acordo com a Escritura de Desapropriação por Convenção Amigável, lavrada pelo Cartório do 2º Ofício, Livro 286-A, fls. 164, e, 25 de setembro de 1992 e registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/29.231, Livro 2AAAAL, em 26 de novembro de 1992.


Parágrafo único - O imóvel constante desta Lei destina-se a indenização pela desapropriação de áreas promovida pelo Executivo Municipal, para urbanização da Lagoinha, conforme Decreto n° 1.272, de 19 de agosto de 1991.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data sua de publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de outubro de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município.



Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
